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EXMO SRa.
VERA ZIANIA MARIA BOLZAN

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
SÃO PEDRO DO SUL

ASSUNTO: PROCESSO DE CONTAS EXETUTIVO-EXERCÍCIO 2012

Os vereadores Walmyr Dressler, Elaine Luci dos Santos Pereira e Diognes Preus Menezes integrantes da Comissão de Orçamento e Finanças após analises do Processo de contas do Executivo exercício 01/01/12 a 31/12/12 processo de no 005017-0200/12-0 apresentam o seguinte:
RELATÓRIO:

A Análises das contas do município de São Pedro do Sul, referente ao exercício de 2012, apresentada pelos auditores das Tribunal de Contas (TCE), resultou no Processo no 005017-0200/12-0, onde constam as folhas ou inconformidades relativos a atos administrativos que devem ser corrigidos.
Dos relatórios apresentados e que mereceram minuciosa justificativa por parte do Executivo, através de manifestações da Procuradoria do Município, bem como da juntada de documentos onde procura esclarecer os apontamentos demostrar que eventuais falhas são corrigidas sempre que constatadas procurando o aperfeiçoamento dos procedimentos Administrativos.
Nossa comissão após analisar os apontamentos, justificativas, documentos anexados e as medidas adotadas pelo Executivo no sentido de fazer as correções apontadas pelos auditores, também de verificarmos que as despesas com pessoal, os gastos com educação e saúde atendem as exigências legais tem o mesmo entendimento dos conselheiros do TCE.

A decisão do egrégio Tribunal de Contas do Estado, cujo parecer é favorável às contas do ano de 2012, é fundamentada em analise técnica, criteriosa, alicerçada em avaliação objetiva e sem o cunho politico e por isso mesmo deve nortear nosso posicionamento, pois acreditamos que o Poder Legislativo tem no Tribunal de contas do Estado um órgão que nos proporciona as condições para que se faça uma apreciação adequada sobre os atos administrativos, seus resultados e suas consequências e que para divergirmos ou adotar posição contraria teríamos que ter elementos e argumentos muitos consistentes, o que não ocorre no processo em análise.  

Portanto, em consonância com o parecer do Tribunal de Contas do Estado TCE a Comissão de Orçamento e Finanças por unanimidade dos três membros, vereador Walmyr Dressler RELATOR, Vereador Diognes Preuss Menezes PRESIDENTE e vereadora Elaine Luci dos Santo Pereira REVISORA, decidiu por emitir PARECER FAVORAVEL a aprovação das contas do Senhor Marcos Ernani Senger Prefeito e da Senhora Elaine Luci dos Santos Pereira Vice-prefeita no período de 01/01/2012 a 31/12/2012.

Devolvemos o Processo que tem todas as condições de ser apreciado e votado pelo plenário da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul.  

São Pedro do Sul, 30 de Abril de 2015.
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